
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS 

LI·:! 1\J" 173, D I·: I" DI·: SI:TI·:\JimO DI·: 2tHlú. 

( llll<"<'rlt' /}()/,11 de t'Yimlo 11 li'!!._l'/1/e.r dt' <'11.1"1/111 e fltr?f;•.umi• . .- do 

, \ fnlliripio tfll<' , m:t '"" li.-e '"ia/11m !li 1 l IIÍI'c'l;.iJ,,tf,• I '('{/,•li!! ti.
( 11/llf'ÍIIt/ (,/i/1/(/,• - l '/·( (r. pdo f>m!!Jilllltl I :.f/lftltl/111' ( .iJ!Ir/!lliJ -

/{ui.• f>li!J/iu1 (l>f :( · R f>) t' tltí o/1/lt/.1 pmritft:llt"ltl.t. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS, 
Estado da Paraíba, faco :-.abn LfUe a C.imara .\lunictpal decreta e eu ~anctono a ~eguintL' 
lá 

Art. 1"- Fica concedida b"l::;a de c:-;tudo, no \alor de RS .í!l,(Hl (cinLJÜt:nta reai~). ao:-; 
n:gen te~ de t:nsino c pro fe~~ore.; do .\ lunKÍpto l'tllfU:ln r o e~t Í\ et"t:m cur:-;ando hct:nciat ura, 
com aprm t:Ítamento, na L'nl\ cr:-;Itladc l'"ederal de Campina Crande - l TCc;, pelo 
Programa l·:studantt: ConYl:nio l~nk Pública (PI·:C-RP), a ser memalmente implantada 
nos st:us contra-cht:ttues, para a cobertura de tkspesas com a attuisic1o de matntal 
did:itico, conformt: os termos d.t lksoluclo n" ()I / 2!JO..J., dat]Udt instituic:lo públtca de 
L'nstno :-;upt:rior, e o com l:n1o cekhrad1> t:ntre da c a St:crctaria de l :ducacào e Cultura do 
,\ luntcípio de \ Iein'>polls. 

§ 1" - '\.ào é exigh d ao bobista a comprm ad.o da dc:-;pt::-;a, mas a sua rcpn>Yacio em 
d1~cipltna LIUL' esti\ n cur:-;ando em Llualtfucr ~etnl'~tn: acarn:rani a perda dcfiniti' a do 
bem· fiei<>. 

§ 2" - ~cmcsrralmcnre, no pr.vo fixado pda ~ccreraria de Educacào c Cultura, o bolsi~t:l 
dcnr;Í apresentar atL~tado de aprm cltamt·nto cscobr firmado pda l. FC<;. soh pen.t de 
suspcmao do benefício, indL'pL·mknt~mciHL· de aprm·:tcào na:-> di:-;ciphna~ cur~adas. até 
Lllll' seja rcgulanzada a pendência. 

Art. 2" \s dcspcsa~ decorrt:ntcs desta l.ei correrão ;\ conta do orcamcnto 'igcnle, 
obrigando ~c. se nect:~s:irio, <l Poder l '.xccu tl\ o a solicitar auwrizacào lcgi~lati\·a para 
abertura de crédiro especial, par;\:\ ~ua cohntura. 

Art. 3" Lsta Lei cnrra em 'igor na data de sua publicacào. tT\·ogadas as di~posic!>e~ em 
cont r:irio. 

Gabinete do Prefeito Constitucional elo Município de Vicirópolis, Estado da 
Paraíba, 1" de setembro ele 2006. 

Prefeito do Município 


